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Raauel R
INDICAÇÃO N° 152/2025

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, 

em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à 

V. Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAM QUE SEJA REALIZADA A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO BAIRRO 

ESTRELA BRANCA”

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos, vem por meio desta Indicação solicitar ao Chefe 

do Poder Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Dr. Paulo César Vaz, para que, através do 

departamento competente, seja realizado estudo técnico para a construção de uma praça no bairro 

Estrela Branca, atendendo à necessidade crescente da população local por espaços de lazer, 

convivência e práticas esportivas. A criação deste equipamento público será de grande importância 

para a qualidade de vida dos moradores, oferecendo um local seguro e adequado para o lazer de 

crianças, jovens, adultos e idosos, além de promover o fortalecimento dos laços comunitários.

A praça também trará benefícios diretos à saúde, proporcionando um ambiente para 

atividades ao ar livre e caminhadas, contribuindo para a saúde física e mental da população. A 

construção de áreas verdes contribuirá para a melhoria ambiental, ajudando na redução de poluentes 

e oferecendo uma maior qualidade do ar para os moradores.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4° do art. 136 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi, 12 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

JOSÉ SEGÍÜNDb FARIA 
Vereador 2025/2028
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